
 

Prado/ Alvaro 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

sugerindo a instalação de bancos de descanso na 

plataforma G do Terminal de Ônibus de Santo 

André – Centro. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, seja expedido 

ofício à Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, que 

determine ao departamento competente a instalação de bancos de descanso na plataforma G do 

Terminal de Ônibus de Santo André – Centro. 

Justificativa 

Após visita de vistoria à plataforma G da estação e a solicitação dos munícipes 

para a instalação de mais bancos de descanso, é crucial reconhecer a importância de atender a 

essa demanda, dada a insuficiência de assentos disponíveis. Esta medida não apenas aumentaria 

o conforto dos usuários, mas também promoveria a acessibilidade e a comodidade para os 

passageiros que frequentam a estação diariamente. Conforme Imagens. 

Tendo que a realização desse serviço, além de valorizar a estética do 

mobiliário urbano, também o deixará apto para descanso pela população, de modo condizente, 

inclusive dos que se utilizam a plataforma.  

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 30 de abril de 2024. 

Dr. Pedro Awada 

                                         Vereador  
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